Legismap Roncarati
Caixa-Seguradora deve quitar parcialmente saldo devedor de imével em decorréncia de ébito de contratante
(TRF3)

Para Segunda Turma do TRF3, ao nao solicitar exame médico prévio a contratacao,
empresa so pode se eximir da responsabilidade se comprovar ma-fé do segurado

A Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 32 Regidao (TRF3), por unanimidade, manteve
sentenca que condenou a Caixa Seguradora S/A a quitar parcialmente saldo devedor de um
contrato de financiamento de imével no ambito do Sistema Financeiro da Habitacdo (SFH), com o
consequente recdlculo das prestacdes, em decorréncia do ébito de um dos segurados.

Na decisdo, o relator do processo, desembargador federal Peixoto Junior, ponderou que a
seguradora sé poderia se eximir do dever de indenizar se comprovasse que o mutudrio agiu com
ma-fé quando da contratacao do seguro. Segundo o magistrado, esse nao foi o caso e é ilegal a
negativa de cobertura do seguro.

A mutuaria havia ingressado com a acao na Justica Federal alegando o direito a quitacao parcial do
saldo devedor em decorréncia do ébito de seu marido, requerendo a aplicacdo da cobertura
securitdria prevista no contrato. A instituicao financeira negou o pedido sob o fundamento de que a
doenca gue levou o segurado a 6bito seria anterior a data da celebracao do contrato.

A sentenca julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a Caixa Seguradora ao
pagamento de indenizacao calculada proporcionalmente a composicédo de renda (61,01%), assim
como a Caixa Econbmica Federal a efetuar a amortizacao da divida e o consequente recalculo das
prestacodes.

Apés a decisao, a Caixa Seguradora S/A ingressou com recurso no TRF3 defendendo que o ébito do
segurado decorreu de doenca preexistente a celebracdo do contrato de financiamento, situacao
que afastaria a cobertura do seguro.

O contrato foi firmado em 2012 e o ébito ocorreu em 2013. Segundo as informacbes do processo, 0
segurado faleceu em decorréncia de parada cardiorrespiratéria aos 53 anos de idade.

Ao analisar o caso, o relator do processo afirmou que a jurisprudéncia do Superior Tribunal de
Justica (STJ) é no sentido de que, na hipétese de nao realizacdo de exame médico previamente a
contratacdo, a seguradora somente pode se eximir de seu dever de indenizar se comprovar ma-fé
do segurado.

Segundo o desembargador federal, os riscos excluidos da cobertura exigem a anélise do quadro de
saude do contratante, sem a qual resta impossibilitada uma conclusao acerca da época em que
teve inicio a doenca que levou o segurado a ébito. “Deste modo, revela-se essencial em tais
situacoes a realizacdo de um exame médico do segurado, prévio a contratacdo”, concluiu.

Com esse entendimento, a Segunda Turma negou o recurso da Caixa Seguradora e manteve
a decisao que a condenou a parcial quitacdo do contrato habitacional e ao recélculo das
prestacodes.
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